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O Vereador abaixo assinado submete à apreciação da Douta Mesa, para que seja discutida
e submetida ao esclarecido Plenário, a seguinte lndicação: Sugere à Excelentíssima Prefeita
Marianna Almeida Nascimento, o funcionamento de uma Centro Municipal de Educação

lnfantil em pêríodo inteSral, com o objetivo de apoiar as mães trabalhadoras do município de
Pau dos Ferros/RN, especifica e dá outras proüdências.

JUSTIFICATIVA:
A implantação de o funcionamento de uma Centro Municipal de Educação lnfantil em

período integral é essencial para proporcionar suporte às mães que trabalham o dia todo e não
têm onde deixar seus filhos. Essa iniciativa permitirá que as mães possam exercer suas atividades
laborais com a tranquilidade de saber que seus filhos estão em um ambiente seguro e educativo.
Além disso, a creche em tempo integral contribuirá para o desenvolvimento social e cognitivo
das crianças, promovendo um futuro mais promissor para elas. A ação, portanto, beneficia
diretamente as famílias e a comunidade como um todo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, 24 dê junho de 2024.
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1. SECREÍÁRA

EMENTÂ: Sugere à Excelentíssima Prefeita Marianna
Almeida Nascimento, o funcionamento de uma
Centro Municipal de Educação lnfantil em período
integral, com o objetivo de apoiar as mães

trabalhadoras do município de Pau dos Ferros/RN,
especifica e dá outras providências.
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